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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 178, DE 06 DE AGOSTO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens do seu cargo, o servidor municipal, Wesley 
Augustinho Marques, portador do RG. nº 46.765.772-
5, lotado no cargo público de provimento efetivo de 
Atendente, Ref. “2”, Padrão “B”, para exercer suas 
funções no Setor de Administração, a partir de 09 de 
agosto de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 06 DE AGOSTO DE 2.018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior

Secretário Administrativo.

PORTARIA N.º 179, DE 06 DE AGOSTO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder nos termos dos Artigos 75, 76, 77, 78, 79, 
80, 81 e seus parágrafos, da LCM. n.º 047, de 12-03-2010, 
o restante ou seja 01 (um) mês de uma Licença Prêmio 
de 03 (treis) meses, em gozo no período de: 06-08-2018 

à 05-09-2018, referente ao período aquisitivo: 26-02-2007 
à 25-02-2012, a servidora Municipal, Roberta Graziela 
Lucas de Lima, portadora do RG. n.º 43.122.572-2, lotada 
no cargo público de provimento efetivo de Nutricionista, 
Ref. “17”, Padrão “C”.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

MAGDA (SP), 06 DE AGOSTO DE 2.018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior 	Secretário Administrativo.

PORTARIA N.º 180, DE 06 DE AGOSTO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, sem prejuízo de seus vencimentos e 
demais vantagens do seu cargo, a servidora municipal 
Fatima Perpetua dos Santos Seviero, portadora do RG. 
nº 28.551.522-6, lotada no cargo público de provimento 
efetivo de Serviços Gerais, Ref. “2”, Padrão “G”, para 
exercer suas funções no Paço Municipal, no Setor de 
Administração, a partir desta data.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario, especialmente a 
Portaria nº 165, de 10 de julho de 2018.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 06 DE AGOSTO DE 2.018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior

Secretário Administrativo.
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PORTARIA N.º 181, DE 06 DE AGOSTO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens do seu cargo, a servidora municipal, Azenir de 
Oliveira Pereira, portadora do RG. nº 35.701.067-X, lotada 
no cargo público de provimento efetivo de Servente, Ref. 
“2”, Padrão “B”, para exercer suas funções junto ao Centro 
de Saúde local, a partir desta data, ficando concedido um 
Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), nos 
termos dos Artigos 108, 109, seus Incisos e Parágrafo 
Único e Artigo 110, Parágrafo Único da Lei Complementar 
nº 047, de 12 de março de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 06 DE AGOSTO DE 2.018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior

Secretário Administrativo

PORTARIA N.º 182, DE 07 DE AGOSTO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder licença para tratamento de saúde da 
servidora municipal, Marla Regiane Gitti da Silva, 
portadora do RG. n.º 29.464.719-3, lotada no cargo 
público de provimento efetivo de PEB I, Ref. “13”, Padrão 
“D”, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no período de 26-07-
2018 à 24-08-2018, conforme Atestado e Laudo de pericia 
médica, anexo ao prontuário da referida servidora, nos 
termos dos Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 047, de 12-03-

2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 07 DE AGOSTO DE 2018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior

Secretário Administrativo.

PORTARIA N.º 183, DE 08 DE AGOSTO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder licença para tratamento de saúde da 
servidora municipal, Fernanda Zoccal Galan Tridico, 
portadora do RG. n.º 22.868.736-6, lotada no cargo 
público de provimento efetivo de Assistente Social, Ref. 
“17, Padrão “D”, pelo prazo de 124 (cento e vinte e quatro) 
dias, no período de 25-07-2018 à 27-11-2018, conforme 
Atestado e Laudo Médico, anexo ao prontuário da referida 
servidora, nos termos dos Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 
047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 08 DE AGOSTO DE 2018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior

Secretário Administrativo.
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PORTARIA N.º 184, DE 08 DE AGOSTO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder licença para tratamento de saúde do 
servidor municipal, João Leite de Oliveira, portador do 
RG. n.º 14.561.285, lotado no cargo público de provimento 
efetivo de Pedreiro, Ref. “7”, Padrão “H”, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, no período de 02-08-2018 à 30-09-2018, 
conforme Atestado e Laudo Médico, anexo ao prontuário 
do referido servidor, nos termos dos Artigos 58 à 64, da 
LCM. n.º 047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 08 DE AGOSTO DE 2018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior

Secretário Administrativo.

PORTARIA N.º 185, DE 08 DE AGOSTO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder licença para tratamento de saúde do 
servidor municipal, Pedro Alves da Silva, portador do RG. 
n.º 16.396.392, lotado no cargo público de provimento 
efetivo de Agente de Saneamento, Ref. “8”, Padrão “F”, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, no período de 02-08-
2018 à 30-10-2018, conforme Atestado e Laudo Médico, 
anexo ao prontuário do referido servidor, nos termos dos 
Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 08 DE AGOSTO DE 2018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior

Secretário Administrativo.
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